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Sexta-feira, 26 de maio de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 3889,40

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2005

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2005, DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA ORIENTAÇÃO DO SEU ALISTAMENTO ON LINE.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (01 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO), 
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR, LOCALIZADA A PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 
Nº 35, CENTRO (PREFEITURA MUN ICIPAL).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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Sexta-feira, 26 de maio de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Decreto n° 6.694 de 18 de maio 2023

Da nova redação aos Considerando do Decreto Municipal nº 6.626, de 29.12.2022, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis.

Art. 1º - Considerem-se os “Considerando” do Decreto Municipal nº 6.626, de 29 de dezembro de 2022, com 
a seguinte redação:

Considerando que o proprietário se compromete a executar à própria custa no prazo máximo de 2 (dois) anos 
a contar do Alvará de Implantação do Loteamento as obras de infraestrutura especificadas no item II, Artigo 
47, Lei Municipal n° 2.780, de 29 de dezembro de 2011, com posteriores alterações, cujo valor das obras foram 
aceitas pela Prefeitura como sendo de R$ 1.509.454,30 (Um milhão, quinhentos e nove mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta centavos) com BDI de 23% conforme Planilha Orçamentaria e Cronograma 
anexados ao Processo nº 3.102/2022 e ao aplicar mais 20% previsto em lei para garantia dos lotes a serem  cau-
cionado, temos o valor mínimo caucionado de R$ 3.360.000,00 (Três milhões trezentos e sessenta mil Reais),  
representados por 07 lotes sendo:

LOTE QUADRA AREA LOTE QUADRA AREA

5 A 1.116,63m² 7 B 1.183,58m²

6 A 1.124,85m² 8 B 1.560,25m²

7 A 1.126,04m² 9 B 1.397,190m²

8 A 1.023,88m²    

Considerando que a empresa DOM & DOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., no Processo 

nº 3.102/2022, Para fins de Garantia Hipotecária”, ofertou em caução os lotes:

LOTE QUADRA AREA LOTE QUADRA AREA

5 A 1.116,63m² 7 B 1.183,58m²

6 A 1.124,85m² 8 B 1.560,25m²

7 A 1.126,04m² 9 B 1.397,190m²

8 A 1.023,88m²    

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.690 de 11 de maio de 2023

Convalida com efeito retroativo, a alteração da composição  do  Grupo  Especial  de  Análise  -  GEA,  conforme 
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especifica.

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2021, a alteração da composição do Grupo Especial 
de Análise - GEA, instituído no Município pela Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, com 
posteriores alterações, para assessorar a Administração Municipal na análise do Estudo de Impacto de Vizi-
nhança – EIV e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV, além da análise dos Usos Permissíveis 
Especiais, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 57 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, 
com posteriores alterações.

Art. 2º - O Grupo Especial, de que trata o “caput” do artigo 1º, compor-se-ão dos seguintes membros:

I - Secretaria Municipal de Obras e Planejamento:

 a) – Sr. Marcelo José Coghi
 b) – Sr. Benedito Aparecido Bordini

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

 a) – Sr. Mariani Aparecida Bertanha

III – Secretaria Municipal de Saúde:

 a) – Sr. Vanderlei Ocimar Marangon

IV – Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública: 

 a) – Sra. Dalton Carvalho Cais

V – Procuradoria Geral do Município:

 a) - Sra. Solange Aparecida da Silva

VI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto:

 a) - Sr. Engº Arnaldo Zanarelli

VII – Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 

 a) – Sr. Nivaldo Pereira de Menezes
 
Art. 3º - O mandato dos membros do Grupo Especial de Análise - GEA será de 1 (um) ano, (período de 
1º.01.2021 a 31.12.2021), permitida a recondução por uma única vez e por igual período, ou a substituição por 
Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º - Os trabalhos realizados junto ao Grupo Especial de Análise - GEA serão considerados de relevância 
para o Município, não percebendo seus membros nenhuma remuneração ou gratificação de qualquer espécie.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2021, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente o Decreto nº 5.723/2018 e 5.869/2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.691 de 11 de maio de 2023

Convalida com efeito retroativo, a recondução dos membros do Grupo Especial de Análise - GEA, conforme 
especifica.
                
José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 01.01.2022, a recondução dos membros do Grupo Especial 
de Análise - GEA, nomeados através Decreto nº 6.690, de 11 de maio de 2023, para o mandato no período de 

1º.01.2022 a 31.12.2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.692 de 11 de maio de 2023

Convalida com efeito retroativo a alteração da composição do Grupo Especial de Análise - GEA, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2023, a alteração da composição do Grupo Especial 
de Análise - GEA, instituído no Município pela Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, com 
posteriores alterações, para assessorar a Administração Municipal na análise do Estudo de Impacto de Vizi-
nhança – EIV e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV, além da análise dos Usos Permissíveis 
Especiais, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 57 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, 
com posteriores alterações.

Art. 2º - O Grupo Especial, de que trata o “caput” do artigo 1º, compor-se-ão dos seguintes membros:

I - Secretaria Municipal de Obras e Planejamento:

 a) – Sr. Marcelo José Coghi
 b) – Sr. Benedito Aparecido Bordini

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

 a) – Sr. Mariani Aparecida Bertanha

III – Secretaria Municipal de Saúde:

 a) – Sr. Vanderlei Ocimar Marangon

IV – Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública: 

 a) – Sra. Dalton Carvalho Cais

V – Procuradoria Geral do Município:

 a) - Sra. Antonia Simone de Andrade Oliveira

VI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto:

 a) - Sr. Engº Arnaldo Zanarelli

VII – Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 

 a) – Sr. Nivaldo Pereira de Menezes
 
Art. 3º - O mandato dos membros do Grupo Especial de Análise - GEA será de 1 (um) ano, (período de 
1º.01.2023 a 31.12.2023), permitida a recondução por uma única vez e por igual período, ou a substituição por 
Portaria do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 4º - Os trabalhos realizados junto ao Grupo Especial de Análise - GEA serão considerados de relevância 
para o Município, não percebendo seus membros nenhuma remuneração ou gratificação de qualquer espécie.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2023, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente o Decreto nº 6.690/2023 e Decreto nº 6.692/2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.695 de 18 de maio de 2023

Da nova redação ao artigo 2º do Decreto nº 6.663, de 1º de março de 2023, que da nova redação aos artigos 3º 
e 5º do Decreto nº 6.626, de 29 de dezembro de 2022, que Aprova o Loteamento JARDIM DOM I, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis.

D e c r e t a

Art. 1º – O artigo 2º do Decreto nº 6.663, de 1º de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação.

 “Art. 5º - ...........................

 § 1º - ................................

 § 2° – .................................

LOTE QUADRA AREA

5 A 1.116,63m²

6 A 1.124,85m²

7 A 1.126,04m²

8 A 1.023,88m²

7 B 1.183,58m²

8 B 1.560,25m²

9 B 1.397,19m²

TOTAL ................................ 8.532,42m²

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº  12.380 de 15 de maio de 2023

Convalida com efeito retroativo, a inclusão e exclusão de “membros” do Grupo Especial de Análise – GEA, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito – Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 03.05.2023, a “inclusão” de José Antonio Giardini como 
“membro” do Grupo Especial de Análise - GEA - representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
(Vide Decreto nº 6.692/2023).

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 03.05.2023, a “exclusão” de Nivaldo Pereira de Menezes, 
membro Grupo Especial de Análise - GEA - representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Vide 
Decreto nº 6.692/2023).
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 03.05.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de maio 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.379 de 15 de maio de 2023

Convalida com efeito retroativo, a inclusão e exclusão de “membros” do Grupo Especial de Análise – GEA, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito – Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis. 

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 10.05.2022, a “inclusão” de Antonia Simone de Andrade Oli-
veira como “membro” do Grupo Especial de Análise - GEA - representante da Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 10.05.2022, a “exclusão” de Solange Aparecida da Silva, 
membro Grupo Especial de Análise - GEA - representante da Procuradoria Geral do Município. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 10.05.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de maio 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.381 de 17 de maio de 2023

Convalida com efeito retroativo a remoção de servidora da Secretaria de Meio Ambiente, para a Secretaria de 
Serviços Públicos - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Munici-
palidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 12.05.2023, a remoção da servidora Mariani Aparecida Berta-
nha, lotada no cargo de Assessora de Gabinete de Secretário, da Secretaria de Meio Ambiente, para a Secretaria 
de Serviços Públicos - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 12.05.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de maio 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 12.382 de 18 de maio de 2023

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações; 
L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Ficam os seguintes servidores municipais beneficiados pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar 
nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, relativo ao mês de maio de 
2023, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Reg. SERVIDOR Dt Adm. Função Atual C. H. DE: PARA:

3161 ROBERTO CRUZ 01/04/2011 ESCRITURARIO 200 III IV

3173 ADRIANA RODRIGUES GRANSO 14/04/2011 TECNICO DE 
ENFERMAGEM 200 III IV

1567 FLAVIA LUIZA MAGRIN 
BRECHOTI 04/09/2001 MONITOR DE 

CURSOS 150 IV V

1621 CASSIA CRISTINA CATELANI 11/09/2001 PROF. EDUC. 
FISICA PEB II 150 IV V

2922 LARISSA MARIA ZAROS SILVA 
PALHAVAM 14/09/2009 ESCRITURARIO 200 III IV

2167 FERNANDA BATISTA DOS SANTOS 09/03/2005 AUXILIAR 
SERV GERAIS 200 III IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.383 de 18 de maio de 2023

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 07.05.2023, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Jessica Cortilho Savoy Breda, lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de Pessoal Cele-
tista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 07.05.2023 a 02.11.2023, 
tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da 
Emenda nº 14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 07.05.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.384 de 18 de maio de 2023

Cessa a atividade funcional de servidor, por motivo de falecimento, conforme especifica.     

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Cessa a atividade funcional do servidor Sr. Djair Zorzo, lotado no emprego público de Motorista - 
Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde, em decorrência de 
seu falecimento ocorrido no dia 18.05.2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, cessando os efeitos da Portaria nº 5.463, de 1º.06.2004.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.385 de 23 de maio de 2023

Dispõe  sobre  constituição  de  Comissão Especial, conforme especifica e dá outras providências correlatas.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando: o disposto na Lei Complementar nº 281/2019, com posteriores alterações, que trata da Organi-
zação Administrativa do Município de Cordeirópolis/SP; o Decreto Municipal 2516/2007, que trata do regime 
disciplinar dos servidores municipais, bem como, a Lei 3220/2021, que trata dos procedimentos do Processo 
Administrativo Disciplinar; e,
  
Considerando: o que consta no Processo Administrativo sigiloso nº 2307/2023. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar que será composta por 3 
(três) membros, todos servidores municipais efetivos, sendo: Antonio Ribeiro da Silva Neto, Lucas Loureiro 
Martins e Fabiano João Santiago, para sob a Presidência do primeiro, sem prejuízo de suas funções, integrarem 
a Comissão para apuração dos fatos elencados no processo supracitado. Designando-se como secretário “ad 
hoc” para esta Comissão, sem direito a voto, o Senhor Leonardo Maximiliano Anselmo da Silva.

Art. 2º - A “Comissão Especial” se instalará imediatamente, após a publicação desta, devendo emitir parecer 
para instauração de Processo Administrativo Disciplinar, podendo requisitar documentos aos órgãos públicos, 
colher depoimentos e demais procedimentos necessários.
 
Art. 3º - Os membros nomeados, por já exercerem a função gratificada de Corregedores na Guarda Civil Muni-
cipal, não receberão adicional destinado aos membros da Comissão de PAD.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de maio de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados foram realizados em 24/05/2023, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convi-
da a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR (Altera o Anexo II da 
Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 
29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordei-
rópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica.), pelo PLC nº 12/2023, 
com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 15 de junho de 2023, quinta-feira, às 
19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 19 de maio de 2023.

 Benedito Aparecido Bordini                                 Marcelo José Coghi
                        Diretor de Urbanismo                                      Secretário M. Obras e Planejamento

E-mail para contato: marcelocoghi@cordeiropolis.sp.gov.br ou eng.bordini@gmail.com 

Município de Cordeirópolis

prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

NF 123
Empenho 361, 362, 435 e 360/2023 Serviços de conservação urbana R$ 681.619,83

Cordeirópolis, 25 de Maio 2023.

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
Maria Elisa Vitte de Souza 

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Eletrônico 044/2022. 
Objeto: Registro de preços, para prestação de serviços de manutenção de 2º nível (recarga), 3º nível (teste 
hidrostático) e acessórios, incluindo a substituição de peças defeituosas, em todos os extintores de incêndio de 
PQS (Pó Químico Seco) do tipo BC de 6kg da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. Detentora: Extintores 
Brasil Eireli – EPP (R$3.662,64). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 28/04/2023

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Eletrônico 044/2022. 
Objeto: Registro de preços, para prestação de serviços de manutenção de 2º nível (recarga), 3º nível (teste 
hidrostático) e acessórios, incluindo a substituição de peças defeituosas, em todos os extintores de incêndio de 
PQS (Pó Químico Seco) do tipo BC de 6kg da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. Detentora: Extintores 
Brasil Eireli – EPP (R$3.662,64). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 28/04/2023

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023

Decreta a perda do mandato do Vereador David Rafael Sabino de Godoi.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 5º, INCISO IV DO DECRETO-LEI Nº 201/1967, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LE-
GISLATIVO:

Artigo 1º - É decretada a perda do mandato do Vereador David Rafael Sabino de Godoi, fundamentado no art. 
7º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/1967, art. 22, inciso II da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - SP, 
art. 77 e art. 82, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis - SP.

Artigo 2º - Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de maio de 2022.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 
PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE Nº 09, DE 24 DE MAIO DE 2023

Suspende a presença do público na Sessão Extraordinária a ser realizada dia 24 de maio de 2023.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis;

Considerando o pedido da Comissão Processante nos autos do processo nº 12/2022, que trata do Processo de 
Pedido de Informações e cassação de mandato de vereador por quebra de decoro parlamentar do vereador David 
Rafael Sabino de Godoi;

Considerando a preservação do decoro parlamentar, segurança dos vereadores, preservação do patrimônio 
público e a normalidade do andamento da sessão; 

Considerando o Art.164 do Regimento Interno e o resultado da votação em Sessão realizada em 23 de maio 
de 2023 que deliberou em maioria dos votos dos membros da Câmara para a não realização de forma pública;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender a presença do público na Sessão Extraordinária que será realizada dia 24 de maio de 2023.

Art. 2º Fica autorizado a presença dos Vereadores, assessores, funcionários e servidores da Câmara Municipal, 
as partes (vítimas, denunciante e denunciado), seus procuradores, as forças de segurança e a imprensa.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Ver. José Antonio Rodrigues
PRESIDENTE

ATO DO PRESIDENTE Nº 10, DE 24 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre o retorno do vereador titular Carlos aparecido Barbosa e a posse urgente e temporária do suplente 
Vilson Natal Caleffi.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis;

Considerando o pedido de retorno do vereador Carlos Aparecido Barbosa mediante atestado médico, tendo 
sido deferido, empossado e devidamente publicado;

Considerando o parecer da Comissão Processante nos autos do processo nº 12/2022 e o seu respectivo pedido 
de convocação de sessão para apresentação e votação do respectivo parecer;

Considerando que o denunciado no processo nº 12/2022 é impedido de votar, conforme art. 5º, inciso V do 
Decreto-Lei nº 201/1967, bem como o primeiro suplente pois possui interesse direto na causa, conforme art. 58, 
inciso IV do Regimento Interno, e de aplicação subsidiária o art. 252, IV, do Código de Processo Penal e art. 
145, IV, do Código de Processo Civil;

Considerando que o segundo suplente Vilson Natal Caleffi foi devidamente convocado, empossado e sua posse 
publicada, conforme jurisprudência do TJSP no agrado de instrumento nº 2250337-09.2022.8.26.0000, para a 
sessão extraordinária marcada para hoje dia 24 de maio de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Dar conhecimento a todos por meio do presente ato, nos termos acima considerados, do retorno do Ve-
reador Carlos Aparecido Barbosa e da posse urgente e temporária do suplente e vereador Vilson Natal Caleffi, 
além dos jornais de grande circulação e do município que já foram publicados.

Art. 2º O presente ato é publicado, ainda, na data de hoje, no site oficial da Câmara Municipal e afixado nos 
murais do recinto como de praxe.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Ver. José Antonio Rodrigues
PRESIDENTE
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